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Resolução Nº 17 /2024 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Aracruz, no uso de suas 

atribuições legais capituladas na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 

Lei Municipal Nº 2633, Decreto nº 45.032, de 22/09/23 de membros do Conselho, e 

Decreto n.º 46.671, de 19/06/2024 de substituição de membros, publicado no Diário 

Oficial da AMUNES do Espírito Santo, bem como prerrogativas regimentais e, em 

consonância às deliberações do Plenário na 9º Reunião Ordinária, reunida no dia 29 

de outubro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º — Aprovar, a Comissão Organizadora da Etapa Municipal da 5º Conferência 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora do Estado do Espírito Santo e 

da Conferência Municipal de Saúde do Município de Aracruz. 

Art. 2º A Comissão Organizadora é Composta por 11 membros do Conselho 

Municipal de Saúde e 01 Secretária Executiva. 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora será composto por: Isis Cruz Meira 

Quinonez, Mariana Togneri Martins, Fábio Barcelos Pimentel, Bárbara Campagnaro 

Sarcinelli, Gilda Lino de Amorim, Vicente Penteado Vizioli, Karina Rocha Alvarenga 

Petri, Cintia de Jesus, Márcia Fabiana Gonçalves, Deivid Simoni Busato, Eliete 

Gonçalves Santiago Lima e Secretária Executiva Márcia Lombardi Ribeiro. 

Art. 3º A coordenação desta comissão será exercida pela Conselheira Cintia de 

Jesus. 

Art. 4º A Comissão Organizadora contará com a Secretaria Executiva do CMS, que 

trabalhará de modo articulado com os demais órgãos, instâncias, entidades e 

movimentos sociais, populares e sindicais envolvidos, com apoio administrativo nas 

Conferências. 
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Art. 5º A Etapa Municipal da 5º Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e 

da Trabalhadora do Estado do Espírito Santo terá como data limite para sua 

realização até o dia 15 de abril de 2025, e a Conferência Municipal de Saúde do 

Município de Aracruz até agosto de 2025. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

    

   

Aracruz / BS,29 de outubro de 2024. 

  

Fábio Barcelos Pirata! 

nte do Conselho de Saúde 

Decreto Nº 45.070, de 27/09/23 

    

Homologo a Resolução Nº 17/2024 do Conselho Municipal de Saúde de Aracruz. 
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Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 39.858, de 02/06/21 
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